
PAUTA
PARA A 122ª SESSÃO ORDINÁRIA

EM 17 DE SETEMBRO DE 2012
 
Em pauta por 5 (cinco) sessões, para conhecimento, recebimento de
emendas e estudos das Sras. Deputadas e dos Srs. Deputados, de acordo
com o artigo 156 e o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento
Interno.

2ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 568, de 2012, de autoria do deputado Hélio Nishimoto.
Autoriza o Poder Executivo a criar o "Programa de Engenharia de Valor" na
Administração Pública do Estado.
 
2 - Moção nº 83, de 2012, de autoria do deputado Campos Machado. Apela
para o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes
partidários, a fim de que empreendam esforços para que o Projeto de lei do
Senado nº 652, de 2011, que estabelece a redução do tempo de aposentadoria
dos garçons, maitres, cozinheiros e confeiteiros para 25 anos, seja aprovado
com a máxima brevidade possível.
 
3 - Moção nº 84, de 2012, de autoria do deputado Campos Machado. Apela
para os Srs. Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem
como para os demais membros do Congresso Nacional, para que adotem
urgentes e prontas providências no sentido de deliberar o Projeto de lei nº 710,
de 2011, que regulamenta o direito de greve do serviço público, previsto no
inciso VII do artigo 37 da Constituição Federal.

4ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 566, de 2012, de autoria do deputado Itamar Borges.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de Projetos de Arborização
Urbana em novos parcelamentos de solo nos Municípios do Estado.
 



2 - Projeto de lei nº 567, de 2012, de autoria do deputado Gilson de Souza.
Dispõe sobre as condições exigíveis para a identificação do couro e os símbolos
de cuidados de limpeza, tratamento e conservação dos produtos de couro
destinados ao consumidor final.
 
3 - Moção nº 82, de 2012, de autoria do deputado Gilson de Souza. Apela para
a Sra. Presidente da República a fim de que determine aos órgãos competentes
a elaboração de estudos e a adoção de providências com vistas à proteção dos
consumidores de produtos de couro, mediante o cumprimento obrigatório das
seguintes normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT): NBR 15105 e NBR 15106.
 
Em pauta por 3 (três) sessões, para conhecimento e recebimento de
recursos das Sras. Deputadas e dos Srs. Deputados, de acordo com o § 1º
do artigo 33 do Regimento Interno (Pauta para Recursos).

2ª Sessão

1 - Projeto de decreto legislativo nº 90, de 2006, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 023478/026/03 que
verificou irregularidades em contrato(s) firmado(s) entre a CDHU (Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo) e a
Consórcio Menin - Graphite, sendo o contrato celebrado em vinte e três de
julho de dois mil e três, objetivando a construção de 159 (cento e cinqüenta e
nove) unidades habitacionais tipo TI24A para o empreendimento habitacional
localizado no Município de Marília/SP.
 
2 - Projeto de decreto legislativo nº 6, de 2009, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, referente ao Processo TC - 017305/026/06, que julgou
irregulares a dispensa de licitação, o contrato e o termo aditivo, bem como
ilegais as despesas decorrentes, celebrados entre a Secretaria de Estado da
Juventude, Esporte e Lazer e a empresa Alsa Fort Segurança S. C. Ltda.
 
3 - Projeto de decreto legislativo nº 46, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Desconstitui a decisão do Tribunal de Contas do
Estado, no acordão referente ao Processo TC 409/003/07, que julgou irregular o
contrato celebrado entre a Delegacia Seccional de Polícia  de Campinas e a
empresa Notre Dame  Auto Posto de Combustíveis Ltda.
 



4 - Projeto de decreto legislativo nº 58, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Desconstitui decisão do Tribunal de Contas do
Estado, referente ao Processo nº TC 014682/026/06, que julgou irregular o
contrato celebrado entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da
Educação e a empresa Lacon Engenharia Ltda.
 
5 - Projeto de decreto legislativo nº 60, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Desconstitui decisão do Tribunal de Contas do
Estado, referente ao Processo nº TC 29554/026/06, que julgou irregular o
contrato celebrado entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da
Educação e a empresa Scopus Construtora & Incorporadora Ltda.
 
6 - Projeto de decreto legislativo nº 2, de 2011, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de  Contas do
Estado de São Paulo, no acordão referente ao Processo TC  1000/026/07, que
constatou irregularidades na tomada de preços  e no contrato celebrado entre a
Fundação para o Desenvolvimento da  Educação - FDE e a Construtora Itajaí
Ltda.


